
“1 – O agente de execução é o auxiliar da justiça que, na 
prossecução do interesse público, exerce poderes de autoridade 
pública no cumprimento das diligências que realiza nos 
processos de execução, nas notificações, nas citações, nas apre-
ensões, nas vendas e nas publicações no âmbito de processos 
judiciais, ou em atos de natureza similar que, ainda que não 
tenham natureza judicial, a estes podem ser equiparados ou 
ser dos mesmos instrutórios.

2 – As competências específicas de agente de execução e as 
demais funções que lhe forem atribuídas são exercidas nos 
termos do presente Estatuto e da lei.

3 – O agente de execução, ainda que nomeado por uma das 
partes processuais, não é mandatário desta nem a representa.”.

Estatuto da OSAE – art. 162.º, epigrafado de
“Definição e exercício da atividade de agente de execução”



À Lúcia, minha mulher, Solicitadora, Educadora de 

Infância com Pós-graduação em Educação Especial e  

Mestre em Educação Ambiental, que leu “As s Funções do 

Agente de “Execução”, sempre no sentido de encontrar o 

melhor português.



11

1.
Introdução

No exercício da minha atividade de agente de execução, certamente como 
todos os colegas, procuro tramitar na perfeição o processo de execução que 
me é atribuído. Para isso fui criando modelos, à medida que iam surgindo 
novas necessidades na tramitação dos processos, os quais estou constante-
mente a aperfeiçoar. Aos poucos fui-me apercebendo que os modelos criados 
se dividiam em três grandes áreas:

– “Decisão de Agente de Execução”, onde tomo as decisões de minha 
competência e os seus atos conexos;

– “Impulso Processual”, onde registo os atos que se vão seguir; e
– “Informação aos Autos” onde, utilizando a obrigação de estatística, 

informo a situação concreta do processo.

Assim, os meus processos podem ser compulsados pelo tribunal, pelas 
partes, pela OSAE e pela CAAJ, à distância de um clique, como determina a 
lei quanto à obrigação de informação do agente de execução.

Como resultado, criei uma “Base de Dados de Impressos da Atividade 
de Agente de Execução”, a qual integra mais de 470 decisões de agente 
de execução e cerca de 700 impulsos processuais, o que, somando aos 
atos conexos e às informações aos autos, resulta em aproximadamente  
4400 modelos.
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Ao criar esta base de dados tentei preencher todas as hipóteses11, sabendo, 
desde cedo, que se trata de uma tarefa continuada, nunca acabada, de per-
manente atualização.

Consiste num trabalho volumoso, feito a partir da experiência diária e da 
leitura e interpretação das normas vigentes. Ao ler ligeiramente uma norma 
não nos apercebemos das hipóteses que ela cria, da sua complexidade.

Vejamos 2 exemplos:

I – Venda de um imóvel ao exequente ou credor reclamante num processo 
com créditos reclamados:

1. Antes da graduação de créditos:
1.1. Dispensado do pagamento do preço
1.2. Dispensado de parte do pagamento do preço e pagamento do restante
1.3. Dispensado de parte do pagamento do preço com caução
1.4. Dispensado de parte do pagamento do preço com hipoteca
2. Depois da graduação de créditos
2.1. Graduado em 1.º lugar
2.1.1. Dispensado do pagamento do preço
2.1.2. Dispensado de parte do pagamento do preço e pagamento do restante.
2.2. Graduado em 2.º lugar:
2.2.1. Pagamento ao graduado em 1.º lugar e dispensado do pagamento do 

restante
2.2.2. Pagamento ao graduado em 1.º lugar, dispensado de parte do paga-

mento do preço e pagamento restante.

II – Nomeação do depositário de imóvel:

1. Executado (habitação efetiva)
2. Executado (não é habitação efetiva)
3. Inquilino
4. Agente de execução (prédio devoluto)
5. Terceiro (por indicação do AE)
6. Retentor

11 Utilizando, por vezes, modelos adaptados da OSAE ou desconhecidos.
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1. INTRODUÇÃO

Conforme o assunto em questão, será necessária uma decisão de agente 
de execução ou um impulso processual. As decisões de agente de execução 
destinam-se às matérias mais importantes, por exemplo, aceitação do reque-
rimento executivo, penhora, nomeação de depositário, sustação, suspensão, 
venda, extinção. Os impulsos processuais destinam-se a anunciar o ato 
seguinte sem necessidade de grandes formalidades, por exemplo, requeri-
mentos ao juiz ou à secretaria, receção de documentos, pesquisas.

Ao escrever o livro “O Processo Executivo e as Suas Lacunas – Reflexões 
de um Agente de Execução” pretendi, somente, fazer uma crítica ao, então, 
novo Código do Processo Civil.

O livro foi adquirido por advogados, solicitadores, e, principalmente, por 
agentes de execução. Recebi vários feedbacks de colegas que, de uma forma 
geral, o consideraram um bom instrumento de trabalho.

Agora, ao preparar este novo livro, com a intenção de ir ao encontro da 
prática diária da atividade do agente de execução que, como sabemos, é de 
grande complexidade e dificuldade, pretendo ir ao pormenor da base legal, 
isto é, analisar cada alínea, cada número, cada artigo, cada lei.

Quando achar pertinente para este novo trabalho, irei reproduzir algumas 
partes do meu livro “O Processo Executivo e as Suas Lacunas – Reflexões de 
um Agente de Execução”.
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